
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO Nº 03 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023

A Prefeitura de Macieira, inscrita no CNPJ: 95.992.020/0001-00, situada
na  Rua  José Augusto  Royer,  133,  Macieira  -  SC,  Centro,  no  uso de  suas
atribuições  e  considerando  a  necessidade  temporária  e  de  excepcional
interesse  público  de  contratação  para  o  atendimento  as  necessidades  da
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

Onde se lê: 
1 - ARTES VISUAIS

A)  CRITÉRIOS  PARA  SELEÇÃO  DOS  CANDIDATOS  HABILITADOS  EM
ARTES VISUAIS: 

1º - Comprovação de conclusão de curso de Graduação e/ou declaração de
conclusão em artes visuais; 

2º - Maior Tempo de Serviço como Professor no Serviço Público (comprovação
mediante  certidão/atestado  de  tempo  de  serviço),  em  qualquer  área  de
atuação.

B)  CRITÉRIOS  PARA  SELEÇÃO  DE  CANDIDATOS  CURSANDO
LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS: 

1º - Maior tempo de Frequência em Curso Superior de Licenciatura em Artes
visuais  (comprovação mediante atestado de frequência da unidade de ensino);

2º - No caso de empate no tempo de frequência no Curso Superior citado, o
maior  tempo  de  serviço  como  Professor  no  Serviço  Público  (comprovação
mediante certidão/atestado de tempo de serviço), será adotado como critério
de desempate.

C) CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS CURSANDO ENSINO
SUPERIOR EM OUTRAS LICENCIATURAS: 

1º  -  Maior  tempo  de  Frequência  em  Curso  Superior  em  Licenciatura
(comprovação mediante atestado de frequência da unidade de ensino); 

2º  -  No  caso  de  empate  no  tempo  de  frequência  no  Curso  Superior  em
Licenciatura,  o  maior  tempo de serviço  como Professor  no  Serviço  Público
(comprovação mediante certidão/atestado de tempo de serviço), será adotado
como critério de desempate. 
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D) CLASSIFICAÇÃO FINAL:

1º  -  Será  classificado  em  ordem  de  prioridade,  o  candidato  que  tiver
Licenciatura  em artes  visuais,  posteriormente,  aquele  que  estiver  cursando
Licenciatura  em  artes  visuais   e  na  sequência  os  que  tiverem  outra
Licenciatura; 

2º - Caso persista o empate nos critérios apontados acima, na Seleção “A” e/ou
“B” e/ou “C”, o desempate será em favor de quem tiver a maior idade.

Leia-se: 
1 - ARTE 

A)  CRITÉRIOS  PARA  SELEÇÃO  DOS  CANDIDATOS  HABILITADOS  EM
ARTE: 

1º - Comprovação de conclusão de curso de Graduação e/ou declaração de
conclusão em arte; 

2º - Maior Tempo de Serviço como Professor no Serviço Público (comprovação
mediante  certidão/atestado  de  tempo  de  serviço),  em  qualquer  área  de
atuação.

B)  CRITÉRIOS  PARA  SELEÇÃO  DE  CANDIDATOS  CURSANDO
LICENCIATURA EM ARTE: 

1º - Maior tempo de Frequência em Curso Superior de Licenciatura em Arte
(comprovação mediante atestado de frequência da unidade de ensino); 

2º - No caso de empate no tempo de frequência no Curso Superior citado, o
maior  tempo  de  serviço  como  Professor  no  Serviço  Público  (comprovação
mediante certidão/atestado de tempo de serviço), será adotado como critério
de desempate.

C) CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS CURSANDO ENSINO
SUPERIOR EM OUTRAS LICENCIATURAS: 

1º  -  Maior  tempo  de  Frequência  em  Curso  Superior  em  Licenciatura
(comprovação mediante atestado de frequência da unidade de ensino); 
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2º  -  No  caso  de  empate  no  tempo  de  frequência  no  Curso  Superior  em
Licenciatura,  o  maior  tempo de serviço  como Professor  no  Serviço  Público
(comprovação mediante certidão/atestado de tempo de serviço), será adotado
como critério de desempate. 

D) CLASSIFICAÇÃO FINAL:

1º  -  Será  classificado  em  ordem  de  prioridade,  o  candidato  que  tiver
Licenciatura em arte, posteriormente, aquele que estiver cursando Licenciatura
em arte e na sequência os que tiverem outra Licenciatura; 

2º - Caso persista o empate nos critérios apontados acima, na Seleção “A” e/ou
“B” e/ou “C”, o desempate será em favor de quem tiver a maior idade.

Macieira, 16 de fevereiro de 2023.

Edgard Farinon
Prefeito Municipal 


